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PROTOCOUSTA

INDICACÃO
046/08

~'q...

DESPACt'~~D{j r.}\VO~YF..uAENTE

_.., ~ .Ql1~

o Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições
conferidas pelo Regimento Interno, requer, o envio de ofício ao Senhor Prefeito
NELSON JOSÉ TURECK, indicando que seja dlsponibilizadoo material esportivo
abaixo relacionado para uso da escolinha de""futebol.da AMIEQ- ASSOCIAÇÃO
DOS AMIGOS DA IGREJA DO EVANGELHOQÚADRANGULARde Campo
Mourão:

02 bolas futebol suíço adulto;
02 bolas futebol infantil;
04 jogos jalecos (4 cores) 6 a 16 anos
02 jogos uniformes
Bolsa 1°socorros

JUSTIFICA TIVA

Por solicitaçãodo Pastor André a reja Quadrangularde Campo Mourão
e do presidente da Amieq, senhor ilton Brus molin.

EITAS
PMDB

ILQ
Enviar cópia
Pastor André da 18greja QuadranguJar de Campo Mourao e p/ o presidente da amieq
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(~NPJ'Q5<56i~151~!;);t-'lb:.vem respeit9sámE1nte, 9.t~avésde seU:Qepartamento
de Esportes e R~CreáçQô 'represer:Üad(),>nessE? ato pelo Professor VANDERI:EI
AGUSTINHOBEElÓ,pórtadqrdo ÇREF9/PRnoPR-007401,solicitar de V. SÔ.'o apoio. .

para~'ocrfaçãor.'d6 Escola de .Jutebol,,;pfH9 mepinos/adÓlesceiltes (de 07 a 16

. anos), em .situ.fição ~e nsêo, PO[tJ ~ue, -, num Jr~b?l~o, sóci<;>-equcocional
possamos quda-Ios a encontrar o caminho 'dão dí~clphna atraves' do espo.rte.
. .' '. .~. -~ // . .~

PreteQdémos iniciaras'otividgdes no mês de fevereiro de 2:008"e para isso
contàremos tamb$ro comjo.dpoip do.MuniQ!piô, quénos cederáQcampo. ..'
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Necessitamos g~ mptériol 'espórtivo, .{~plÇ1s,Ja!ecos, u,niformes:e. caixa. dê
primeh:os socorros} ~esuà,Gqqrribuição po~rÓ setatravés. ,de r~guisição para
retirar em lucal pe sua pref~J~~ÓJq.'Nsf9o:çifJ!ç1.moscQnt(it?uições'em dir1~eiro.
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Sendo, o que se QOSàpr~senta pqra. o momento, antecipqmos nosso,
sinceroagradecimento e-aguardamos suÓrílanifestação. - .
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I.raRO
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, §~, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(emanexo)- art. 151,§~, incisoli, alínea "d", do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §~, inciso li, alínea "e", do R.I. .......

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ ~, do R.I.

CampoMourão,1 ~ de março de 2008.

(I.. ~ Qvi~.':":' ~ ~............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divis!o Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

~ Indicaçãon° --.::10'1
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2008
/2008
/2008
12008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

/2008
/2008
/2008
12008

AUTOR (ES): ........................................................................................

OCORRÊNCIAS:

tf5Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de PrejudiciaJidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.. ... ......
) Inorgânico por ferir: ... ..~ .....-

( ) Ilegal por ferir: ~ ,.......................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................
r

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .......

......................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou .sugeridas: ....................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em I!> 103 12008.

(~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitaç~

~ om emendas.
( ) Pela apresentação d su titutivo
( ) Contrárioà tramitaç o

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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Assess


